
JP REFE ][TURA MUNIC][PAL DE lBOTUCAl['U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 395/09 

Contrato/ Ad itivo nº. 346/2018 
Processo Administrativo n.0 30. 163/20 18 - Anexado ao nº 26.200/2009 - dispensa 24 X da Lei 8666/93 
LOCATÁ RIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
LOCA DOR ES: JOSÉ LUIZ VILLAS BOAS NOVELLI FILHO E LUCILA L. B. NOVELLI DE PRETTO 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IM ÓVEL PARA IN STALAÇÃO DO POSTO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS, CASA 
DO ARTESÃO, ASSOC IAÇÃO DOS ARTESÕES DE BOTUCATU e UN IÃO DAS ESCOLAS DE SAMBA DE 
BOTUCATU 
AD ITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 06 (Seis) meses 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
LOCADOR, o Sr. JOSÉ LUIZ VlLLAS BOAS NOVELLI FILHO, brasileiro, médico, inscrito no CPF/MF sob nº. 
252. 143.758-1 6 e do RG nº 28. 130.396-4, residente e domiciliado em Botucatu-SP à Rua Siqueira Campos, nº 386, 
LUCILA LORENZI BARBOSA NOVELLI DE PRETTO, brasileira, advogada, inscrito no CPF/MF sob nº. 
278.688.738-09 e do RG nº 29.673.834-7, residente e domiciliada em Botucatu-SP à Rua Siqueira Campos, nº 396 e 
de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato em competência delegada através 
do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Adj unto de Assuntos de Turismo da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, AUGUSTO CÉSAR TECCHIO, bras ileiro, residente e domiciliado nesta 
cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n.0 13 .077.049-8 e do CPF/MF sob n.º 062.742. 148-28, 
com base no Processo Administrativo aci ma enumerado, e ai nda com fundamento nas disposições da lei federa l nº. 
8.666 de 2 1 de junho de 1.993 , com alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, 
pela Le i nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.99 1 têm entre si , como justo e avençado, o objeto do presente contrato, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
entre ambas ce lebrado em 14 de setembro de 2.009, nos autos do processo administrativo ac ima descrito, pelos 
motivos dev idamente justificados e autorizados nos autos do processo ac ima enumerado, prorrogando o prazo 
inicialmente contratado em mais 06 (Seis) meses, com início em 14/09/201 8 e término em 13/03/2019, mantendo-se o 
va lor mensa l da locação para o período em R$ 2.000,00 (Dois mil rea is), sem aplicação de reaj ustes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratifica m as demais cláusul as do instrumento principal , ora ad itado. 
E, por estarem assi m, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e 
fo rma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 
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SECRETÁ RI O ADJ TO DE ASSUNTOS DE TURISMO 
SECRETARÍA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
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